
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MI.]NICIPAL DE CARIRÉ ç.9

tqÊ"{.*

ANEXO II . MINUTA DE COI{TRATO
DtspENsA eternôHtca oe ucmçÃo Ne 2o24.o1.22.01-DLE

PROCESSO ADMINISTRATM No 2024.0r.22.OI-DLE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) VIRGINA SOUZA AGUIAR, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

sediado(a)CPF/CNPJ
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato

inscrito no CPF
6a tendo em vista o que consta no Processo nq

2024.O7.22.0L-DLE e em observância às disposiçôes da Lei n0 14.133 de 1 de abril
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação na 2024.01.22.01-DLE, mediante as cláusulas e condiçôes a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO

I.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONIBAT{Ç4O_ DE__EMPRESA

PARA A PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET E REALIZAÇAO DE COFFE BREAK,

JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE,, conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de tra nscrição.

1.3. Discriminaçâo do objeto:

ITEM

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com inÍcio na data de 
---J -l- 

e encerramento em
, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133 de 2021.

1

LANCHE COMPLETO q sEG. TTENS (CAFÉ, FRTÍIAS DIVERSAS, SUCO NATUML, pÃo, USSARELA, pREsuNÍo, ouEllo, ÍoRMDA,
PATÊ, TAPIoCA E BoLo DIvERSOS}

2 SERVIçO DE BUfFET

sERvlço OE EUFFET PÁPÁ AÍENOER AS NÉCÉSSIOADES DA MARA MUN PAL D€ CARI NAS E SOLENES, CÔM O

SEGUINTE caRDÁpto: CANR ao MoLHo MADEIRÂ ou FMNGo ao MoLHo oE ÉRvas ou saLMÁo, salPtcÃo, ARRoz BRANco,
ARROZ BIRO 8IRO, PÉNNE AO MOLHO CÂLÂBRESA, SALÂDA RI SUCOS DIVÉRSOS, REFRIGERAMTE s DtvERsos E ÁGUA

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

Praço Elisio Aguia\ s/n - Cenülo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.345/0007-14 - CGC: 06.920.403-9

FonelF ox: (88) 3U6-1269
E - mail : c omammuníc ipal il e c ar ir e@ gmail. c om

V. TOTALI'N'D V. I,NITQTD

1500.0 5RV

SRV4.0

representada pelo(a) Sr.(a)

DEScRTÇÃo

COFFEE BREAK
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de
( . . . . . . . . . . . . . , . , . . . . . ....), conforme abaixoR$

especificado:

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CTÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Camara Municipal de
Carirà, na c-lassificação abaixo: 0L.001.0L01.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municilpal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903941. - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 59'104,00 (cinquenta e nove mil, cento e quatro
rea is);

5. CúUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele. reÍerentes

encontram-se no termó de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa
Eletrônica ne 2024.01.22.0I-DLE'

6. CúUSULA SEXrA - REAJUSTE

6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquiãando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s)'

6'6.Casoo(s)índice(s)estabelecido(s)parareajustamentovenha(m)aser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s)' será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente'

por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

Pruço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Coríré - Ceard

C.N.P J: 35.M9.Y5/0007-74 - CGC: 06,920'403-9
F one/F ox: (88) 3il6-1269

E - mail: c amammuníc ip alil e c ar ir e@g mail.c om

c
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z. cúusula sÉflMa - GARANTTA oe execuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente

contratação.

B. cúusuLA otrAvA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBrETo
8.L. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referéncia/Projeto áásico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nq

9. CLAÚSULA NONA - FtscAllzAçÃo
9.1.. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada por

comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no

ieimo Oe Referência/Projeto Éásico, Anexo Ido Aviso de Dispensa Eletrônica de

Licitação ne

Praça Elisio Aguiar, s/n - Cento - Ca ré - Ceará

CLV.P l: 95.M9.345/0007-74 - CGC: 06'920'403-9
F one/F ox: (88) 3U6- 1269

E -mail : camammunicipalilecarfu e@gmail'com

.:6
/.

As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no
Termo de fueferência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de dispensa eletrônica n0

2024.O1.22.oL-DLE.

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA
].o.1.A5obrigaçôesdaCONTRATANTEedaCoNTRATADAsãoaquelas

previstãs no Termo áe' Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa

Eletrôn ica de Licitação na 2024.0L.22. 01'DLE.

1r. cúusulÂ DÉclMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

r"rrno O"-i"ierenéialprojeto Básico, Aneio ldo aviso de Dispênsa Elrônica de

Licitação n4 .......".........

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXflNçÃO
12.l.opresenteTermodecontratopoderáserextintonostermosdosarts.

LO6 e i37, combinado com o art' 138 e 139 da Lei n0 ]-4'1331202L'

l2.2.oscasosderescisãocontratualseráoformalmentemotivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

:I2,4.otermoderescisáoseráprecedidodeRelatórioindicativodos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1,' Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4'2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3' lndenizaçôes e multas'
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rg. cr-Áusula oÉcrua TERcETRA - veoaçoes
13.1. É vedado à CoNTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

r+. clÁusule DÉcrMA QUARTA - arrrmçôrs
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, de202L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.133, de 2027.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

ls. cúusuLA DÉclMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no

14.133, de2O2l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n0 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cN PJIMF Nq 35.049.345/0001.-14
VIRGINA SOUZA AGUIAR

Responsável legal da CONTRATANTE

C.N.P. I: 35.M9.M5/0007-74 - CGC: 06.920.403-9
Fone/Fox: (8q 36r',6-Í269

E -maíI: camammunicipalilecarbe@gmail.com

CARIRÉ/cE, .......... de.

:



TESTEMUNHAS:
1.

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MT,MCIPAL DE CARIRÉ

CONTRATADO

CPF/CNPJ Na XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Praço Étisio Aguiar, s/n - Cena.o - Cafité - Ceará

C.N.P. .,L 35.M9.345/0007-74 - CGC: 06.920.403-9
F one/F ax : (8 8) 3 M6- 1269

E -mail : camaramunicipaldecarire@gmail,com

_í..-ü v: {
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